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Secretaria Municipal de
Administração

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO NR 
01/2025 – Processo Administrativo Nº 52/2025 
Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 
22/2025. Objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCE-
RIA VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO VALE 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO, POR MEIO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS, COM RECARGAS 
MENSAIS DE CRÉDITOS, ON-LINE, AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CON-
FORME DISPÕE A LEI MUNICIPAL N° 1.728, 
DE 01 DE JUNHO DE 2009, ALTERADA PELA 
LEI N° 2.831, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Partícipes :Câmara de Diretores Lojistas de Bru-
madinho CNPJ: 02.208.388/0001-46 (convenente) 
e a Prefeitura Municipal de Brumadinho, através 
da Secretaria Municipal de Administração, CNPJ 
: 18.363.929/0001-40 (concedente). Valor do Re-
passe: 44.616.000,00 (quarenta e quatro milhões 
e seiscentos e dezesseis mil reais). Vigência: 
15/09/2025 à 14/09/2026. 
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Secretaria Municipal de
Turismo e Cultura

Prefeiturade

Brumadinho
Administração2025/2028

MA I

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas,
reuniram-se novamente os membros da Comissão de Avaliação, designada para a condução
do Edital de Credenciamento no 01/2025, Processo Administrativo no 143, no âmbito da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Brumadinho, com a finalidade de dar
prosseguimento aos trabalhos iniciados, procedendo-se à abertura de nova sessão destinada à
conferência dos envelopes contendo a documentação apresentada pelos (as) candidatos (as),

para fins de credenciamento e habilitação, nos termos do edital e em conformidade com a Lei

Federal no14.133/2021.

A sessão foi conduzida pela Presidente da Comissão, Sra. Thamira Maia Braz, que declarou
abertos os trabalhos e determinou a imediata abertura dos envelopes protocolados. Na

sequência, foram conferidos os documentos entregues, com os seguintes resultados:

Candidatos(as) que apresentaram a documentação exigida em conformidade com o edital,

restando aptos(as) a prosseguir no certame:

• Renato Augusto Ribeiro Leite - Charlie BH Júnior - Música

• Agnaldo Gonçalves - Pintor/Grafite

Candidatos(as) que apresentaram documentação incompleta, devendo complementar os

documentos no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação desta ata, nos
termos do edital:

Pedro Vitor Diniz Sales (Banda Bullets): A ficha de credenciamento foi preenchida com

valor não previsto no edital. O participante deverá analisar o termo de referência
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal e promover a correção, preenchendo o

valor de acordo com a categoria que pretende se credenciar.

Leo Borel: ausente o documento referente ao contrato social da empresa, item 7.6,
alínea g; ausente a certidão de débitos relativos a créditos tributários federais, item 7.6,
alínea h; ausente a certidão de débitos tributários estadual, item 7.6, alínea k; ausente o

certificado de regularidade de FGTS, item 7.6, alínea i; ausente a certidão negativa de

débitos trabalhistas, item 7.6, alínea j; ausente a certidão de falência e concordata, item
7.6, alínea m; ausente a declaração que nãoemprega menor de idade, item 7.6, alínea

o;

Em sequência, após finalizada a conferência dos novos envelopes protocolados, a Comissão
deliberou sobre a pendência documental do candidato Higor Moura e Banda. Na oportunidade,

verificou-se que ainda constava pendente a declaração referente ao item 7.6, alínea "n". A

Comissão diligenciou junto ao candidato que prontamente, durante a sessão, enviou o

respectivo documento assinado digitalmente. Diante disso, foi decidido pela hab II çãodo
candidato Higor Moura e Banda.
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R
MADI

Nada mais havendo a tratar,

após lida e aprovada, segue
para fins de publicação oficial.

Prefeitura de

Brumadinho
Administração2025/2028

foi encerrada a sessão às 15h00 e lavrada a presente ata, que,
assinada pelos membros da Comissão de Avaliação presentes,

Brumadinho, 15 de setembro de 2025.

Thamira Maia Braz — Presidente da Comissão

Luc aulo Barbosa — Membro

edro Henrique da Silva — Membr

Wanderley José de
•

—Membr
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